
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

ASSUNTO: INDICO AO SETOR RESPONSÁVEL DO EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO
DE  SITE:  E  WWW.VISITEIBITINGA.COM.BR,  CONTENDO  INFORMAÇÕES  SOBRE  O
NOSSO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  AUXILIAR  NA  DIVULGAÇÃO  DAS  NOSSAS  ÁREAS
TURÍSTICAS.

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal.

Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa: Um site tem como principal objetivo fazer com que pessoas, empresas,  lugares
públicos ou privados, etc, possam divulgar seus conteúdos e arquivos na internet,  a qual é a
ferramenta mais conhecida e de longo alcance existente.

São  vários  os  municípios  que  possuem  site  e  divulgam  seus  pontos  turísticos  atraindo
considerável  público,  o  que  enriquece  a  cidade  e  proporciona  crescimento  econômico,
havendo ganho para todos.

Ibitinga é rica em turismo ecológico, religioso e possui o bordado mais conhecido do Brasil,
inovador e com qualidade ímpar.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 10 de junho de 2022.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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